
                        
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do PSL 

Requerimento de Urgência N.º          de 2021

Requer regime de urgência para apreciação do Projeto
de  Lei  Complementar  10/2021,  do  Senado  Federal,
que “Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril
de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020,
para conceder prazo para  que os  Estados,  o Distrito
Federal e os Municípios executem atos de transposição
e  de  transferência  e  atos  de  transposição  e  de
reprogramação,  respectivamente;  altera  a  Lei
Complementar nº 156,  de 28 de dezembro de 2016,
para  conceder  prazo  adicional  para  celebração  de
aditivos contratuais e permitir  mudança nos critérios
de  indexação  dos  contratos  de  refinanciamento  de
dívidas; altera a Lei Complementar nº 159, de 19 de
maio  de  2017,  para  permitir  o  afastamento  de
vedações  durante  o  Regime  de  Recuperação  Fiscal
desde que previsto no Plano de Recuperação Fiscal;
altera a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de
2021, para conceder prazo adicional para celebração
de  contratos  e  disciplinar  a  apuração  de  valores
inadimplidos de Estado com Regime de Recuperação
Fiscal vigente em 31 de agosto de 2020; e revoga o
art. 27 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro
de 2021”

Senhor presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  artigo  155,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, regime de tramitação urgente para apreciação imediata do  Projeto de Lei
Complementar 10/2021, do Senado Federal, que “Altera a Lei Complementar nº 172,
de 15 de abril de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28 de julho de 2020, para conceder prazo
para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios executem atos de transposição
e de transferência e atos de transposição e de reprogramação, respectivamente; altera
a  Lei  Complementar  nº  156,  de  28  de  dezembro  de  2016,  para  conceder  prazo
adicional para celebração de aditivos contratuais e permitir mudança nos critérios de
indexação dos contratos de refinanciamento de dívidas; altera a Lei Complementar nº
159,  de  19  de  maio  de  2017,  para  permitir  o  afastamento  de  vedações  durante  o
Regime de Recuperação Fiscal desde que previsto no Plano de Recuperação Fiscal;
altera a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, para conceder prazo
adicional  para  celebração  de  contratos  e  disciplinar  a  apuração  de  valores
inadimplidos de Estado com Regime de Recuperação Fiscal vigente em 31 de agosto de
2020; e revoga o art. 27 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021.”. 

Sala das Sessões,     março de 2021.

Vitor Hugo 
Líder do PSL *C
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Vitor Hugo)

 

 

Requer regime de urgência para

a p r e c i a ç ã o  d o  P r o j e t o  d e  L e i

Complementar 10/2021, do Senado

Federal, que “Altera a Lei Complementar nº

172, de 15 de abril de 2020, e a Lei nº

14.029, de 28 de julho de 2020, para

conceder prazo para que os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios executem

atos de transposição e de transferência e

atos de transposição e de reprogramação,

r e s p e c t i v a m e n t e ;  a l t e r a  a  L e i

Complementar nº 156, de 28 de dezembro

de 2016, para conceder prazo adicional

para celebração de aditivos contratuais e

permi t i r  mudança nos cr i tér ios de

i n d e x a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  d e

refinanciamento de dívidas; altera a Lei

Complementar nº 159, de 19 de maio de

2017, para permitir o afastamento de

v e d a ç õ e s  d u r a n t e  o  R e g i m e  d e

Recuperação Fiscal desde que previsto no

Plano de Recuperação Fiscal; altera a Lei

Complementar nº 178, de 13 de janeiro de

2021, para conceder prazo adicional para

celebração de contratos e disciplinar a

apuração de valores inadimplidos de

Estado com Regime de Recuperação

Fiscal vigente em 31 de agosto de 2020; e

revoga o art. 27 da Lei Complementar nº

178, de 13 de janeiro de 2021”

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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Assinaram eletronicamente o documento CD211486604600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Vitor Hugo (PSL/GO) *-(p_121488)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5318)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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